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O presente trabalho visa a discutir a proposta do Programa de Geração de Emprego e Renda 
(PROGER) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), em sua linha dedicada ao setor de 
Turismo, instituída em 2003 e denominada PROGER Turismo. Na coleta de dados, fez-se uso 
de pesquisa documental baseada no conteúdo de documentos oficiais do MTE, tais como a 
Resolução Nº. 319, de 29 de abril de 2003, a qual instituiu o PROGER Turismo no âmbito do 
PROGER Urbano, e do Ministério do Turismo (MTur), sobretudo o Plano Nacional do 
Turismo: diretrizes, metas e programas 2003-2007 (PNT 2003-2007). Para a análise dos 
documentos, utilizou-se da abordagem qualitativa, e foram discutidos especialmente os pontos 
que concernem à determinação dos beneficiários do programa e às instituições financeiras 
responsáveis pela concessão do crédito a esses beneficiários. Em linhas gerais, dentre os 
principais achados de pesquisa, podemos argumentar sobre a ausência de uma articulação 
mais sistêmica do PROGER Turismo com outros programas de geração de emprego e renda e 
destes com as políticas macro-econômicas de desenvolvimento do país. Espera-se que este 
trabalho contribua para o conhecimento das políticas públicas de emprego no Brasil e para o 
debate da atividade turística como possível motor da geração de empregos. 

 
Introdução 
 
O que fazer para gerar empregos? Essa é provavelmente uma das perguntas mais 

desafiadoras da atualidade, e o desafio não consiste em não se encontrar possíveis respostas 
para ela, mas pela resistência que algumas das soluções propostas, sobretudo aquelas que 
provaram ser eficazes num passado recente, encontram nas mentes dos entusiastas da 
globalização. Com o avanço do neoliberalismo no Brasil na década de 1990, observou-se uma 
profunda transformação na realidade do trabalho neste país, graças à ampla difusão das 
práticas de reestruturação produtiva nas organizações e ao crescente afastamento do Estado de 
suas funções sociais, visando a abrir espaço para a livre atuação do setor privado. 

No contexto de crise e forte pressão social, ao mesmo tempo em que cedem aos 
interesses das corporações para a desregulamentação dos mercados, os governos buscam 
novas alternativas às ocupações tradicionais ofertadas pelo modelo de produção fordista, as 
quais têm sido amplamente eliminadas pelo uso de tecnologias que obsolescem e substituem o 
trabalho humano, e pelas modernas formas de organização e sub-contratação do processo 
produtivo, que visam cada vez mais à redução dos custos do trabalho. Existe mesmo uma 
tendência global de que as novas alternativas de ocupações se localizem no setor terciário da 
economia, como conseqüência da diminuição drástica dos empregos mais tradicionais ligados 
aos setores primário e secundário. Isso tem representado o aumento das ocupações 
freqüentemente precárias do setor de serviços em detrimento de empregos mais estáveis, que 
assegurem aos trabalhadores um mínimo de direitos e garantias sociais. 

Dentre as atividades visadas nesse setor, o turismo se apresenta como uma 
oportunidade para locais que, supostamente, já esgotaram suas possibilidades de investimento 
nas atividades tradicionais, mas que possuem recursos naturais, culturais ou artificiais que 
representem potencial para a atração de visitantes. O turismo tem impressionado os 
governantes por ser amplamente conhecido pela sua elevada capacidade de gerar empregos 
nos mais diversos níveis de qualificação, e por ser ainda considerado uma “indústria limpa” 
ou “sustentável”, que não polui como a indústria tradicional.  

Por estas características e pelo fato de o turismo ser hoje o maior empregador do 
mundo (OMT, 2003), governos de todas as partes procuram se voltar para o fomento da 
atividade. No Brasil, o Plano Nacional do Turismo: diretrizes, metas e programas 2003-2007 
(PNT 2003-2007) publicado em 29 de abril de 2003 pelo então recém criado Ministério do 
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Turismo (MTur) propôs a criação das condições necessárias para a geração de 1.200.000 
empregos e ocupações diretas e indiretas através da atividade. Dentre as medidas com esse 
fim, foi criado o PROGER Turismo, desdobramento do PROGER Urbano, por sua vez, parte 
do Programa de Geração de Emprego e Renda (PROGER), mais abrangente e criado em 
1995. Este programa foi instituído pela Resolução Nº. 319 do MTE, na mesma data da 
publicação do PNT 2003-2007, e visava a financiar pequenos negócios do setor, a fim de 
elevar a demanda turística. O resultado dessa elevação seria a geração de 12 mil postos de 
trabalho, segundo previsão inicial do MTE.  

No momento em que o MTur apresenta o novo Plano Nacional do Turismo 2007-2010 
(PNT 2007-2010), isto é, após o prazo final para o cumprimento das metas propostas pelo 
plano anterior, cabe uma discussão sobre o desempenho da atividade turística nestes últimos 
anos. Quais os princípios centrais que dão suporte ao programa? Através de que ações o 
PROGER Turismo buscou promover o emprego na área? Findada a vigência do PNT 2003-
2007, é possível falar na efetiva geração de emprego? Essas foram as questões centrais que 
nortearam o estudo.  Para respondê-las, fez-se uso de pesquisa documental baseada no 
conteúdo de documentos oficiais do MTE e do MTur, utilizou-se da abordagem qualitativa e 
foram discutidos especialmente os pontos que concernem à determinação dos beneficiários do 
programa e às instituições financeiras responsáveis pela concessão do crédito a esses 
beneficiários.  

Este trabalho tem, portanto, o objetivo de discutir a proposta do PROGER Turismo, 
esperando que ele contribua para o conhecimento das políticas públicas de emprego no Brasil 
e para o debate da atividade turística como possível motor da geração de empregos. 

 
Estado e políticas públicas no Brasil 
 
Nos países capitalistas, vivendo-se no contexto atual da denominada “globalização”, 

são inúmeros os questionamentos sobre o significado do Estado, que poder ele possui de 
planejar os rumos de uma sociedade, qual o seu papel na garantia dos direitos dos cidadãos. 
De forma semelhante a qualquer conceito formulado no âmbito das ciências humanas, o 
conceito de Estado não possui uma definição única capaz de dar conta de toda a sua 
complexidade, ou mesmo de abranger suas distintas formas de configuração. A definição 
apresentada por Höfling (2001) é baseada na diferenciação entre dois conceitos que, segundo 
a autora, se confundem freqüentemente: os conceitos de Estado e de Governo.  

Ela define o Estado como o conjunto de instituições permanentes que possibilitam a 
ação do governo. Ele seria, assim, um complexo institucional fixo que oferece todo o aparato 
necessário para que as ações do Governo se desenrolem. O Governo, em contraposição, é 
definido como “[...] o conjunto de programas e projetos que parte da sociedade (políticos, 
técnicos, organismos da sociedade civil e outros) propõe para a sociedade como um todo, 
configurando-se a orientação política de um determinado governo que assume e desempenha 
as funções de Estado por um determinado período.” (HÖFLING, 2001, p. 31). 

Compreende-se, então, que o Governo é a sociedade representada por grupos 
específicos por ela eleitos, os quais controlam o poder do Estado e devem agir em benefício 
da própria sociedade. Nessa função, tais grupos se orientam politicamente por determinada 
ideologia ou crença de como conduzir suas ações (programas, projetos etc.). A questão da 
ideologia e da determinação dos grupos que representam a sociedade no controle do poder 
estatal conduz, por sua vez, ao debate acerca do grau de liberdade do Estado como instituição 
justa, a qual busca atender às demandas sociais de maneira universal.  

Segundo Souza (2006), distintas vertentes teóricas descrevem o grau de liberdade do 
Estado ao tomar suas decisões e priorizar certas áreas de atuação através das suas políticas. 
Algumas dessas visões argumentam que o Estado funciona a serviço dos interesses de grupos 
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de pressão da sociedade, enquanto outras teorias afirmam que ele serve aos grupos específicos 
que estão no poder, isto é, ao próprio governo e seu corpo burocrático. Sob ambos os pontos 
de vista, as funções do Estado variam segundo a ideologia da classe dominante, a qual toma 
as providências necessárias para que ele tenha um maior ou um menor grau de intervenção na 
economia, e para ampliar ou limitar as ações que venham a beneficiar a sociedade. A autora 
defende, entretanto, que a teoria mais próxima da realidade é aquela que acredita na 
“autonomia relativa do Estado”, em outras palavras, que ele possui uma margem considerável 
de liberdade de decisão e de ação, independentemente das pressões e dos interesses daqueles 
que a ele estão relacionados, ainda que se admita haver as influências tanto externas quanto 
dentro da própria administração pública para que ele opte por esta ou aquela política.  

É imprescindível que haja essa margem de liberdade do Estado a fim de que ele tenha 
a capacidade de definir as suas prioridades e elaborar políticas públicas que sirvam à 
coletividade. Mas tal grau de autonomia e, arrisca-se afirmar, o próprio poder do Estado, é 
limitado por fatores diversos, por forças de oposição em determinados momentos da história 
de uma nação, variando de acordo com a ideologia política dominante nesses momentos 
específicos, e essa constatação se aproxima mais das visões que alegam ser o Estado 
conduzido por interesses de determinados grupos. O Estado é, portanto, essa arena de disputa 
política entre grupos de interesse da sociedade civil organizada. (BURAWOY, 1985). 

Nesta arena das disputas políticas se definem as políticas públicas no Estado moderno. 
O Estado brasileiro apresentou consideráveis mudanças em suas características ao longo do 
século XX, especialmente no último quartel deste século, e tais mudanças se expressam 
através dos tipos de políticas públicas que têm sido elaboradas recentemente. Para melhor se 
compreender o objeto de estudo deste trabalho, serão brevemente discutidos alguns traços 
históricos das políticas sociais do Estado brasileiro no período desenvolvimentista e as 
transformações ocorridas a partir da abertura econômica dos anos 1990.  

Gomes (2006) apresenta uma análise do sistema de seguridade social brasileiro em 
comparação com o modelo do Welfare State, consolidado após a Segunda Guerra Mundial 
nos países de mais antiga tradição democrática. O autor acredita na inexistência de um Estado 
de Bem-Estar Social no Brasil, argumentando que o motor da consolidação desse modelo nas 
sociedades desenvolvidas foi a luta das classes trabalhadoras. No Brasil, as lutas de classes 
não foram suficientemente estruturadas para gerar a mudança ou foram prontamente 
reprimidas e, distintamente dos países onde se estabeleceu tal modelo, não houve hegemonia 
de uma das classes de maior poder. Aqui, segundo o autor, no momento de emergência da 
ideologia “industrializante”, o Estado se colocou como árbitro no equilíbrio entre as forças da 
classe oligárquica e da burguesia industrial. As políticas de bem-estar social, desarticuladas 
entre si e efêmeras, não sofreram influência da luta de classes, mas ao invés disso foram 
guiadas pelos interesses desses dois grupos dominantes, funcionando apenas como meio de 
atender as mais básicas necessidades da população e mantê-la satisfeita no limite de não 
representar ameaça para as suas negociações. 

Ainda segundo o autor, desde o colapso da economia primário-exportadora nos anos 
1930, até o contexto da redemocratização do país, as lutas de classes foram mantidas sob 
controle de modo a não gerar transformações significativas no sistema de proteção social. Um 
dos fatores que permitiu esse controle foi a “estatização da luta de classes”, pois os conflitos 
se davam com a participação direta do próprio Estado, o que se apresenta como apenas um 
dos exemplos do histórico caráter centralizador do Estado brasileiro.  

A visão apresentada por Gomes (2006) já fora criticada por Draibe (1993), pois 
segundo esta autora, os estudos sobre a intervenção do Estado no Brasil não ousam 
caracterizá-la sob uma ótica holística, como um “sistema” de proteção social, e sim 
fragmentam a análise ao tratar das “políticas sociais” brasileiras isoladamente. Na realidade, 
esses estudos refletem o caráter fragmentado e excludente da própria ação social do Estado 
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brasileiro, mas a autora considera um equívoco não se considerar a possibilidade de existir um 
“sistema brasileiro de proteção social”, ainda que com suas próprias peculiaridades, não 
comparável aos dos demais países desenvolvidos.  

No que concerne ao emprego especificamente, a Constituição de 1946 já previu a 
assistência ao desempregado como um direito do trabalhador. (TAFNER, 2006). Porém, 
durante todo o período de 1933 a 1980, conhecido como o ciclo da industrialização nacional, 
o campo do trabalho se caracterizou pela escassez de medidas que pudessem ser definidas 
como políticas de emprego. Mesmo algumas ações supostamente implementadas para o 
benefício dos trabalhadores, tais como a criação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), segundo Tafner (2006), possuíam na verdade o objetivo de flexibilização da 
demissão, fim da estabilidade no emprego e estímulo à rotatividade, em detrimento da 
proteção trabalhista. 

O desenvolvimento econômico lento do país nas últimas décadas tem sido uma 
justificativa constante para a situação do trabalho no Brasil, para a ausência de políticas 
efetivas no combate ao desemprego e à informalidade do mercado de trabalho, pois se afirma 
não haver condições para a elevação do nível de emprego a menos que se desenvolvam 
primeiramente os setores da economia. Por outro lado, apesar do crescimento econômico do 
período desenvolvimentista brasileiro, excluiu-se a parcela da população que não possuía 
vínculo formal de trabalho, tornando visível que a inclusão ou exclusão social estão 
condicionadas às escolhas de política pública, não exclusivamente ao grau de crescimento 
econômico. Castel (1998) defende que não se pode condicionar a situação do trabalhador ao 
nível de desenvolvimento econômico, pois isso a torna bastante incerta e vulnerável. As 
questões relacionadas ao trabalho, segundo o autor, devem ser tratadas como um esforço 
coletivo da sociedade e do Estado com vistas a garantir a proteção permanente do trabalhador, 
isto é, através de políticas de pleno emprego e de segurança ao desempregado. As políticas 
públicas de emprego representam um relevante instrumento de intervenção estatal que permite 
disciplinar as relações de trabalho, atuam de forma a proteger os trabalhadores desempregados 
e visam à geração de novas ocupações.  

Os estudos sobre políticas públicas despertaram maior controvérsia nas últimas 
décadas, a partir do momento em que se substituem as políticas de proteção social e 
desenvolvimento integral por políticas de restrição de gastos do Estado, isto é, com a suposta 
crise do Estado de Bem-Estar Social e sua utilização como argumento de peso para justificar a 
retomada dos ideais liberais como panacéia universal. Seguindo a idéia de Castel (1998), 
Azeredo e Ramos (1995) afirmam que, devido à desregulamentação do mercado de trabalho, 
o nível de emprego já não pode ser considerado como benefício direto do crescimento 
econômico. Mesmo havendo aumento do número de postos de trabalho ofertados, a qualidade 
das ocupações geradas é questionável. (AZEREDO; RAMOS, 1995). 

Pochmann (2002) explica que a questão do emprego não depende exclusivamente do 
desenvolvimento econômico e/ou da elaboração e implementação de políticas públicas de 
emprego. O nível de emprego, segundo ele, depende da incidência de cinco fatores que ele 
denomina “elementos-chave” para a elevação ou diminuição do nível de emprego, 
determinantes também da qualidade dos empregos gerados. São eles: as políticas macro-
econômicas, as políticas de emprego, o paradigma técnico-científico, as políticas de bem-estar 
social e o sistema de relações de trabalho. O autor expõe, em linhas gerais, as principais 
características de dois períodos no Brasil: o desenvolvimentista, de 1933 aos anos 1980, e o 
da abertura econômica dos anos 1990.  Percebe-se uma visível transformação, partindo de um 
modelo de planejamento estatal centralizado, em direção a um modelo liberal com crescente 
afastamento do Estado das questões trabalhistas, dentre outras questões de interesse social. 
Em ambos os períodos “[...] não se conseguiu formar coalizões políticas capazes de 
equacionar minimamente a questão de como desenhar políticas públicas capazes de 
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impulsionar o desenvolvimento econômico e de promover a inclusão social de grande parte de 
sua população.” (SOUZA, 2006, p. 21).  

Após trinta anos de experiência das políticas de proteção social nos países de tradição 
democrática, a partir dos anos 1970, dá-se o avanço das correntes teóricas neoliberais e 
conservadoras; tais correntes culpam o “peso” do Estado de Bem-Estar Social pela crise 
econômica e sugerem que os serviços sociais devem ser transferidos para o mercado através 
de ações como a privatização dos serviços públicos e a descentralização do poder estatal. O 
Estado ficaria responsável apenas por um sistema de previdência residual, pois, nessa visão 
neoliberal, os benefícios sociais passam a ser considerados mercadoria e os cidadãos são 
agora considerados “clientes”. Esse discurso aporta no Brasil no início dos anos 90 em meio à 
crise econômica e a crise fiscal do Estado, que abandona a ação desenvolvimentista do 
período anterior e passa a privilegiar as políticas de estabilização monetária e equilíbrio fiscal 
alicerçadas no tripé desregulamentação-privatização-abertura comercial com o desmonte da 
estrutura estatal. Tais medidas se apoiavam fundamentalmente no corte de gastos, na redução 
do tamanho e das funções do Estado, na flexibilização dos mercados de trabalho (DINIZ, 
2001).  

Assim, o Estado brasileiro, a exemplo de países de ideologia neoliberal como os EUA 
e a Inglaterra, buscou suprimir suas funções de fornecimento dos serviços sociais básicos, 
tentando criar um Estado mínimo e transformar a maior parte dos serviços públicos em 
mercadoria. Entretanto, grande parcela da sociedade brasileira jamais conquistou um mínimo 
de bem-estar social e não apresenta as condições necessárias para pagar pelos serviços aos 
quais constitucionalmente tem pleno direito. Guimarães (2001) denomina essa mudança de 
um Estado desenvolvimentista para um Estado neoliberal de “vitória político-cultural” do 
neoliberalismo no Brasil. Se antes o Estado brasileiro elaborava políticas sociais, mesmo que 
desarticuladas, estas se tornam cada vez mais escassas, dando lugar a políticas que se limitam 
a garantir a manutenção da estabilidade econômica. As poucas políticas sociais têm um 
caráter assistencialista ou compensatório, em detrimento das políticas efetivamente estruturais 
e de caráter universal. Por outro lado, aqueles que deveriam ser os agentes da mudança, as 
classes trabalhadoras, se já não possuíam uma organização que lhes permitissem impulsionar 
as transformações necessárias, agora se encontram cada vez mais desarticuladas, 
enfraquecidas pela emergência de relações de trabalho e de regimes de emprego precários, 
guiados por demandas ocupacionais específicas, por novas tecnologias, e alimentados pelo 
próprio desemprego estrutural. 

Ao se tratar do Estado como agente central na regulação do mercado e na definição de 
prioridades sociais para o atendimento das demandas dos seus cidadãos, está implícito, como 
função básica do Estado, seu papel de planejador. Sendo o planejamento considerado um 
processo de tomada de decisões que resulta em um documento oficial – o plano -, observa-se 
que por trás dessas decisões existe um importante fator, o qual constitui o posicionamento do 
governo diante de um problema que lhe é apresentado. A esse posicionamento, definido e 
assumido em caráter oficial, se dá o nome de política pública. Segundo Souza (2006, p.26), “a 
formulação de políticas públicas constitui-se no estágio em que os governos democráticos 
traduzem seus propósitos e plataformas eleitorais em programas e ações que produzirão 
resultados ou mudanças no mundo real”. Há definições que focam exclusivamente no aspecto 
técnico e racional da política pública ao vê-la como um mero instrumento utilizado pelo 
Estado para solucionar problemas. Entretanto, não se deve negligenciar o aspecto político 
considerando que toda política pública é fruto de debates que visam a decidir quais questões 
são prioritárias para solução, e que esses debates se dão em um meio de interesses e 
ideologias conflitantes. É com base nessas noções que passamos a discutir o campo da política 
pública do turismo no Brasil. 
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Política de Turismo no Brasil 
 
O turismo no Brasil tem ganhado maior visibilidade política nos últimos anos. A mais 

significativa demonstração desse fato foi a criação do Ministério do Turismo (MTur) com a 
publicação da Medida Provisória Nº. 103, de 1º de janeiro de 2003, dia em que se iniciou o 
primeiro mandato do presidente Luiz Inácio Lula da Silva. A intenção de valorizar a atividade 
turística e criar meios para desenvolvê-la já fora explicitada em campanha presidencial. 
Assim, a criação do MTur como uma das primeiras providências do governo “[...] é 
emblemática do status conferido por este governo ao turismo na administração pública 
federal, já que, pela primeira vez na história do país o turismo tem um Ministério todo para 
si.” (SANSOLO; CRUZ, 2003, p. 1, grifo do autor). 

A criação de um órgão exclusivo para o fomento da atividade turística e a sua posição 
hierárquica na organização da administração pública são fatos intrinsecamente relacionados às 
efetivas contribuições do turismo à economia nacional, ou, no mínimo, e no caso dos países 
que ainda não desenvolveram a atividade, às perspectivas de geração de renda e outros 
benefícios econômicos através do seu fomento (ACERENZA, 2002). Quanto à contribuição 
do turismo para o alcance de metas no campo econômico, a atividade pode ser de grande valia 
para a economia nacional através do melhoramento da balança orçamentária, do incremento 
do produto interno, da redistribuição de renda e do impulso de zonas ou regiões de menor 
desenvolvimento relativo. No campo socioeconômico, por sua vez, o turismo ainda 
contribuiria para a geração de empregos produtivos (ACERENZA, 2002), e todos esses 
possíveis benefícios convergem com os vetores do governo no que tange à atividade turística 
(BRASIL, 2003c). 

A priorização do turismo se tornou ainda mais clara com o lançamento do Plano 
Nacional do Turismo: diretrizes, metas e programas 2003-2007 (PNT 2003-2007) em 29 de 
abril de 2003, menos de cinco meses após a criação do MTur. A visível urgência de se criar 
ações para o turismo provavelmente gera contentamento em grupos que têm interesse 
imediato no desenvolvimento da atividade, mas o que aparenta ser uma preocupação com os 
rumos da atividade no Brasil pode ser na realidade uma série de decisões e de atos 
precipitados ao se tratar tão rapidamente de questões que demandam tempo e reflexão. Por 
essa razão, faz-se necessário avaliar tais ações. 

Uma questão levantada por Sansolo e Cruz (2003) concerne à própria criação de uma 
pasta exclusiva para o turismo, pois estes explicam que em alguns países como a Alemanha, o 
turismo não é tratado como um setor à parte, que possui exclusividade, mas como “questão 
transversal”. Isto significa que ele está presente na agenda de diversos órgãos da 
administração pública, os quais elaboram suas próprias ações para o funcionamento da 
atividade, pois todos estes órgãos reconhecem a sua importância para o desenvolvimento 
nacional. Esses autores vêem, então, a criação de um ministério exclusivo para o turismo 
como uma expressão paradoxal da relevância da atividade no país. Se, por um lado, esse ato 
demonstra o reconhecimento da atual gestão de que o turismo pode trazer importantes 
contribuições econômicas e a conseqüente preocupação de fomentá-lo, por outro lado, 
expressa também o reconhecimento de que a atividade não recebe devida atenção pelos 
demais ministérios.  

Uma outra questão levantada por Sansolo e Cruz (2003) se refere à ausência de uma 
clara conexão entre o posicionamento do governo diante da atividade e as suas ações práticas. 
Para se compreender esse argumento, explica-se primeiramente que o planejamento é um 
processo relativamente lento que resulta em um documento - o plano -, mas o PNT 2003-2007 
foi elaborado imediatamente após a constituição do MTur. Supõe-se, então, que o curto 
período de tempo entre a criação do órgão e a publicação do documento (menos de cinco 
meses) não seria suficiente para se deliberar acerca de todos os aspectos importantes a serem 
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considerados no estabelecimento dos programas, das diretrizes, dos objetivos, das metas e dos 
demais elementos que servirão de norte para a implementação do plano. Anteriormente à sua 
elaboração, deveria haver uma clara definição do posicionamento do governo diante da 
atividade, e isso é o que, para os autores, representa o sentido da política pública: a decisão do 
que se deve ou não se deve fazer. O plano seria a tradução ou concretização de tal 
posicionamento. Em outras palavras, a política pública antecede o processo de planejamento 
e, portanto, antecede a elaboração de um plano de desenvolvimento. Assim, o que os autores 
questionam é a base política de elaboração do PNT 2003-2007. 

Admite-se que, em nenhum momento da história do turismo no Brasil, o processo foi 
completo. Na gestão iniciada em 2003, em que tanto se criou um Ministério do Turismo como 
se elaborou um Plano Nacional para a atividade, o governo falhou ao não definir seu 
posicionamento político. Por sua vez, a gestão anterior teve o êxito de dar o primeiro grande 
passo na direção do desenvolvimento do turismo ao definir uma política para a atividade, mas 
não levou suas ações adiante: “Ou seja, em termos de planejamento governamental, ainda não 
vivenciamos um processo completo em que política pública federal e plano nacional de 
turismo fossem objetivamente organizados, devidamente congruentes e necessariamente 
publicizados.” (SANSOLO; CRUZ, 2003, p. 4). 

Faz-se mister, ainda, avaliar sempre “a atitude adotada pelos governos dos países 
emergentes a respeito do turismo, como estímulo que dão aos empreendimentos turísticos e o 
envolvimento ou outra ação da comunidade local no desenvolvimento do turismo.” 
Swarbrooke (2000, p. 87) afirma que a atividade turística nestes países, condicionada pelo 
grau de abertura e de subserviência dos seus respectivos governos, se expressa como uma 
nova forma de colonialismo, a qual faz uso das urgentes necessidades de sua população para 
usufruir de seus recursos com retorno social mínimo. No Brasil, muitos estudos do turismo 
ainda se baseiam nos “exemplos de sucesso” dos países desenvolvidos, copiando e aplicando 
modelos de forma acrítica, sem maiores considerações sobre as peculiaridades locais. 
Conforme se pode depreender dos documentos oficiais (OMT, 2003), a promessa da geração 
de emprego e renda para a comunidade local é o discurso que legitima a implementação de 
projetos turísticos, mas é questionável se os benefícios são efetivos, pois grande parte dos 
lucros é frequentemente transferida para os países de origem, e não são oferecidos empregos 
de qualidade aos habitantes, havendo reserva dos melhores cargos para cidadãos nativos do 
país de origem da empresa.  

São escassos no Brasil os estudos sobre o mercado de trabalho em turismo sob a ótica 
social. A literatura que trata do tema do mercado de trabalho em turismo se limita, em grande 
parte, a apresentar um panorama do mercado mundial na atualidade, apelando para a urgência 
de se preparar mão-de-obra para atender as novas necessidades das empresas em um contexto 
“global”, e sempre versando sobre o atendimento das demandas dos empregadores através do 
desenvolvimento pessoal e profissional. Na mesma linha, as políticas voltadas para os 
recursos humanos na área possuem um foco quase que exclusivamente na “empregabilidade” 
dos trabalhadores, através da qualificação da mão-de-obra para a excelência na prestação dos 
serviços. Nos países em desenvolvimento, o perfil exigido para um profissional em turismo 
dificilmente é atendido, primeiramente por haver uma grande deficiência no sistema nacional 
de educação básica. Em países onde a taxa de analfabetismo ainda é bastante elevada, a 
demanda por profissionais que possuam conhecimentos da tecnologia utilizada em hotéis e 
agências, conhecimento cultural que lhes permitam um contato amistoso com os visitantes, 
além do domínio de línguas estrangeiras, é um padrão excludente, fora da realidade desses 
países. Esse padrão contrasta com o que os autores defendem em relação aos profissionais 
como recursos estratégicos para o turismo. 

De um modo geral, os empregos gerados no setor de serviços são mais instáveis e 
precários que aqueles gerados no setor secundário da economia. Os empregos gerados pelo 
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turismo possuem alguns traços de mais elevada instabilidade e precariedade, devido à própria 
natureza do serviço prestado e à dependência de fatores externos, não controláveis. Dentre as 
características do trabalho na atividade, pode-se apontar elevada porcentagem de 
trabalhadores temporários e ocasionais, maior número de horas semanais trabalhadas para os 
empregados do setor, com horários e turnos de trabalho especiais, além de grau de 
sindicalização inferior a outros setores (OMT, 2001, p. 352-3). No que toca ao papel do 
Estado, o setor turístico ainda carece de políticas que efetivamente beneficiem e protejam os 
trabalhadores. Esta é, certamente, a realidade das políticas públicas de turismo para a geração 
de emprego no país, assunto que passamos a discorrer em seguida. Antes, porém, cabem 
alguns esclarecimentos sobre os procedimentos metodológicos da pesquisa. 

 
Procedimentos metodológicos 
 
Este trabalho se apresenta como uma discussão sobre a proposta do Programa de 

Geração de Emprego e Renda (PROGER) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), em 
sua linha dedicada ao setor de Turismo, instituída em 2003 e denominada PROGER Turismo.  

Para sua execução fez-se uso de pesquisa documental baseada no conteúdo dos 
seguintes documentos: a) Resolução Nº. 319, de 29 de abril de 2003, a qual instituiu o 
PROGER – Turismo no âmbito do PROGER – Urbano: dispobilizada pelo MTE através do 
site institucional. Outras Resoluções posteriores a esta, as quais instituíram determinações do 
programa, foram igualmente consideradas na análise, tais como as Resoluções que definiram 
as instituições financeiras responsáveis pela liberação do crédito aos beneficiários; b) Informe 
PROGER: Informações gerenciais dos Programas de Geração de Emprego e Renda. Edição 
especial. Dados de 2000 a 2006: documento elaborado pela Coordenação dos Programas de 
Geração de Emprego e Renda (CPROGER) do MTE e publicado em 2007 no site 
institucional. O período coberto pelo documento inclui resultados do PROGER Turismo, que 
foi criado em 2003; c) Plano Nacional do Turismo: diretrizes, metas e programas 2003-2007 
(PNT): documento publicado em 29 de abril de 2003, elaborado pelo então recém criado 
Ministério do Turismo (MTur), cujo conteúdo visa a guiar o desenvolvimento da atividade 
turística no Brasil. 

Para a análise dos documentos, utilizou-se da abordagem qualitativa por se acreditar 
ser esta a mais apropriada para o estudo de determinados aspectos sociais, considerando que a 
pesquisa exclusivamente quantitativa elimina relevantes dados subjetivos em seu processo 
(FLICK, 2004). Foram aqui discutidos especialmente os pontos que concernem à 
determinação dos beneficiários do programa e das instituições financeiras responsáveis pela 
concessão do crédito aos beneficiários.  

 
Programa de Geração de Emprego e Renda: PROGER Turismo 
 
O PROGER Turismo é definido como uma linha de crédito voltada para a “concessão 

de financiamentos de empresas da cadeia produtiva do setor de turismo”, funcionando como 
“instrumento de geração e/ou manutenção de postos de trabalho” e, segundo o Art. 1º, o 
programa visa a “otimizar o potencial de geração de emprego e renda do setor.” Na Resolução 
que instituiu o PROGER Turismo, de acordo com o Art. 1º § 1º, são beneficiárias as 
“empresas pertencentes à cadeia produtiva do setor de turismo com faturamento bruto anual 
de até R$ 5 milhões”.  

É classificado como política ativa por visar à criação de novas ocupações. De acordo 
com seus objetivos, as políticas de emprego serão classificadas como ativas ou passivas, estas 
últimas também denominadas “políticas compensatórias”. Segundo Azeredo e Ramos (1995), 
os mais variados tipos de instrumentos para intervenção no mercado de trabalho se encaixam 
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nessas duas categorias. As políticas ativas terão suas ações direcionadas à busca da geração de 
postos de trabalho e, neste caso, é imprescindível que estejam articuladas com as demais 
políticas focadas no desenvolvimento de atividades produtivas, no caso do programa em 
estudo, com a atividade turística. A criação do PROGER Turismo não foi claramente 
mencionada no PNT 2003-2007, porém, na descrição abaixo, são evidentes as características 
do programa em estudo, o qual foi instituído na mesma data da publicação do plano, 29 de 
abril de 2003: 

A geração de novos empregos no Brasil transitará via a promoção de 
investimentos no setor turístico. Ciente destas necessidades o Governo 
Federal vem cumprindo o seu papel de buscar maior transversalidade 
entre o Ministério do Turismo e outros órgãos afim [sic] de 
proporcionar as ferramentas necessárias para cumprir suas metas. 
Entendendo a importância do turismo como atividade estratégica de 
autosustentabilidade, com efeitos sociais evidentes [sic] os ministérios 
do Turismo, Trabalho e Emprego e da Integração Nacional em 
parceria com o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal estão 
colaborando com recursos no montante de R$ 1,4 bilhão para serem 
investidos no setor turístico nos próximos doze meses. Estas novas 
linhas de financiamento objetivam uma maior democratização do 
crédito no Brasil, induzindo e incentivando investimentos de pequeno 
e micro empreendedores e ajudando a desonerar o lazer do 
trabalhador. (BRASIL, 2003c, p.5). 

A menção no PNT 2003-2007 da intenção de gerar emprego através da criação de 
linhas de crédito para micro e pequenas empresas em turismo, no entanto, sem nomear o 
programa (possivelmente o nome do programa era desconhecido pelo MTur no momento de 
publicação do plano), dá margem à interpretação de que o MTE agiu de maneira 
independente, não articulada com as diretrizes, com os objetivos e com as metas estipuladas 
pelo MTur. Pode-se afirmar que há um forte indício da ausência de uma ação sistêmica e 
articulada dos dois ministérios. O PROGER foi criado em 1994, e está em funcionamento 
desde 1995, assim o Turismo teria entrado como nova categoria de linhas de crédito com 
vistas a apresentar ações imediatas para o setor turístico e o imediatismo da solução é 
evidência de uma provável falta de planejamento do turismo. 

A “geração de emprego e ocupação” através do turismo é um dos vetores centrais do 
PNT 2003-2007, colocando-se a questão do desemprego como um dos principais problemas a 
ser resolvidos e atribuindo sua causa, sobretudo, ao baixo nível de desenvolvimento 
econômico nacional: “o problema do desemprego é um dos maiores desafios a serem 
enfrentados pelo Governo Federal. O baixo desempenho da economia brasileira dos últimos 
anos, agravou [sic] este problema em nosso país. (BRASIL, 2003c, p.24). A meta estabelecida 
é de “criar condições para gerar 1.200.000 novos empregos e ocupações” no período de 
abrangência do plano (BRASIL, 2003c, p. 23). Essa meta seria atingida através do “Programa 
de financiamento para o turismo”, por sua vez, parte do “Macro Programa 2 – Fomento” 
(BRASIL, 2003c, p. 35). 

Para atingir a meta desejada, implementaremos ações prioritárias 
dentro do plano, quais sejam: a oferta de crédito aos empreendedores 
do turismo e ações de captação de investimentos, no Brasil e no 
Exterior, para novos empreendimentos turísticos. O resultado deste 
trabalho deve gerar investimentos na economia de aproximadamente 
12 bilhões de reais até 2007. (BRASIL, 2003c, p. 24). 

Segundo Pochmann (2002), é importante notar que as políticas públicas são 
responsáveis apenas em parte pelo nível e pelos tipos de empregos gerados no contexto do 
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capitalismo contemporâneo, haja vista que há quatro outros fatores determinantes no processo 
de geração de empregos – as políticas macroeconômicas, as políticas de bem-estar social, o 
paradigma técnico-produtivo e o sistema de relações de trabalho –, e as características dos 
empregos gerados dependem, ainda, da articulação entre tais fatores e da ênfase dada a um ou 
outro fator (POCHMANN, 2002). No caso do PROGER Turismo, a proposta é o fomento da 
atividade turística no que se refere à prestação de serviços ao turista, porém, faz-se necessário 
que o fomento à atividade turística em si, isto é, o planejamento do destino turístico e sua 
promoção, sejam realizados em paralelo, do contrário não haverá fluxo de visitantes que possa 
fazer uso dos serviços.  

Cabe aqui mencionar a ausência de um diagnóstico da real demanda por mão-de-obra 
na atividade turística e da oferta de mão-de-obra disponível capacitada para essa atividade. 
Esse diagnóstico, por sua vez, deveria fazer parte de outro mais amplo que envolveria a 
avaliação do potencial dos locais para o desenvolvimento da atividade turística. Isso significa 
que gerar empregos através do turismo não se restringe à implantação de empresas que 
oferecem serviços na área, mas a geração de empregos pelo turismo está conectada à 
capacidade local de gerar demanda, em outras palavras, de atrair turistas. Tal processo e as 
políticas relacionadas ao setor deveriam ter base local, ao contrário do modelo de 
planejamento centralizado utilizado na política de geração de emprego em estudo. 

A ênfase nas “Parcerias e Gestão Descentralizada” (BRASIL, 2003c, p. 10, grifo do 
autor) e a idéia de que “neste modelo [planejamento de participação comunitária], a grande 
maioria do setor é constituído de pequenas e médias empresas, fazendo com que o 
desenvolvimento da atividade possa naturalmente contribuir como fator de distribuição de 
renda” (BRASIL, 2003c, p. 4/10, grifo do autor) são pistas da intenção de se realizar o 
desenvolvimento do turismo de maneira distinta dos tradicionais modelos de planejamento 
aplicados nas décadas anteriores no Brasil, salientando que o PNT 2003-2007 foi elaborado 
com base nas contribuições de diversos órgãos e instituições ligados à atividade turística. 

À primeira vista, essa proposta é interessante por expressar a intenção de envolver 
outros atores sociais nas decisões sobre os rumos da atividade, além do setor público e do 
empresariado. Busca-se modificar o modelo de decisão de um estilo “top-down”, isto é, que 
parte dos órgãos mais elevados na estrutura administrativa do Estado e meramente informa os 
municípios das decisões da cúpula, para se considerar as necessidades e opiniões dos 
interessados na atividade e se basear o planejamento nesses aspectos. O desafio reside, 
portanto, na capacidade do Estado de articular os programas e as iniciativas de forma que se 
desenvolva a atividade de maneira sistêmica, harmonizando as ações específicas do setor 
turístico com as demais esferas da atividade econômica no país. 

Devem ser questionadas as razões e observadas as implicações da criação do 
PROGER Turismo no âmbito do PROGER Urbano sob a perspectiva geográfica, 
considerando-se que o turismo pode ser desenvolvido em variados cenários geográficos, não 
necessariamente no espaço urbano. O turismo, similarmente ao que acontece com as 
indústrias, gera fluxo de pessoas em busca de oportunidades de trabalho aonde ele se instala. 
Tais fluxos modificam, não apenas a realidade do próprio trabalho, mas altera a configuração 
demográfica, pois leva ao aumento da densidade populacional nas áreas turísticas e esvazia os 
locais intocados pelo turismo. O problema desse deslocamento é agravado pela competição 
injusta entre as pessoas que migram em busca dos empregos gerados pelo turismo, as quais 
frequentemente não possuem o nível de qualificação profissional que atenda às exigências da 
atividade, e a mão-de-obra “urbana” local. 

No PNT 2003-2007, declara-se que “a necessidade de criar empregos, gerar divisas 
para o país, de reduzir as desigualdades regionais e distribuir melhor a renda são questões que 
devem ser enfrentadas de imediato” e que o turismo “deverá se transformar em fonte geradora 
de novos empregos e ocupações, proporcionando uma melhor distribuição de renda e 
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melhorando a qualidade de vida das comunidades.” (BRASIL, 2003c, p. 3/8). Porém, ainda se 
destaca que “ao contribuir para multiplicar os postos de trabalho no território nacional, poderá 
interferir positivamente no âmbito da violência urbana, fortalecendo a segurança da 
população”. (BRASIL, 2003c, p. 8). Com a implementação do programa em âmbito urbano, é 
possível que se contribua com soluções para a questão do desemprego nas cidades, porém o 
equilíbrio no desenvolvimento das regiões e a distribuição de renda demandam ações voltadas 
às áreas rurais. 

Um aspecto que nos chama a atenção na proposta de criação de empregos através da 
atividade turística é o fato de que a qualidade dos possíveis empregos gerados não é uma 
preocupação do governo. A intenção de gerar “emprego e ocupação” não faz distinção quanto 
à questão de que os postos de trabalho criados ou incrementados com o auxílio dos 
financiamentos sejam minimamente protegidos pelas garantias legais de contratação na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). O fato de os empreendimentos instalados 
com a linha de crédito gerarem ocupações nas quais os trabalhadores terão um regime de 
trabalho definido pelo empregador, não necessariamente significa que haverá redução da 
informalidade, ao contrário, com uma tal política, o governo estimula a ampliação dos 
empregos precários e informais. Nesse sentido, ao estabelecer como vetor da atividade 
turística a “geração de emprego e ocupação” (BRASIL, 2003c, p. 20), o PNT 2003-2007 dá 
margem a que parte das ocupações geradas pelo fomento do turismo não seja composta por 
empregos estáveis, mas por trabalhos temporários, sem vínculo empregatício. 

Uma ressalva nesse sentido, o de garantir que os empregos gerados com os incentivos 
do governo sejam cobertos pela legislação trabalhista, parece ter sido a intenção de um 
documento oficial (BRASIL, 2007a, p. 6) onde consta que “os recursos [do FAT] alocados 
nos bancos oficiais federais são destinados a aplicação em linhas de crédito, para viabilizar a 
concessão de financiamento com a observância, além das normas definidas pelo CODEFAT 
ou por sua Secretaria-Executiva, dos seguintes critérios: Geração de emprego e renda; 
Descentralização setorial; Descentralização regional; Compatibilidade com a política 
industrial, bem como com outras políticas governamentais; Condicionamento da concessão de 
financiamento à comprovação de adimplência dos tomadores com as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, observado o que dispõe a legislação pertinente. No entanto, tal 
ressalva, consubstanciada no último item acima, à primeira vista, é incoerente com o objetivo 
central dos programas financiados com os recursos do FAT para a redução da informalidade 
do mercado de trabalho, haja vista que muitos dos beneficiários, por estarem na 
informalidade, podem estar inadimplentes com suas obrigações trabalhistas. Assim, é 
questionável se o PROGER beneficia este público-alvo: os trabalhadores informais e no 
sentido que os encaminhe para a formalidade. 

O PROGER foi criado com a intenção de que suas ações fossem integradas às demais 
políticas ativas e passivas do MTE. Assim, sendo parte do Programa Seguro-Desemprego 
(PSD), o PROGER seria articulado e complementaria ações como a qualificação profissional, 
a proteção ao trabalhador, a intermediação na busca por emprego, dentre outras ações do 
Ministério, compondo a Política Pública de Emprego. O Sistema Nacional de Emprego 
(SINE), por exemplo, seria para o PROGER a fonte de recursos humanos, para contratação 
nos novos empreendimentos abertos com seu financiamento, além de ter a função de apoiar os 
interessados no programa na elaboração de um plano de negócios a ser apresentado nas 
instituições financeiras responsáveis pela operação do programa. 

No que concerne à contratação de trabalhadores nos empreendimentos financiados, a 
Resolução que instituiu o PROGER Turismo determina no Art. 8º que se deve dar preferência 
aos trabalhadores do SINE. O Art. 9º prevê que deverão ser privilegiados pelos empregadores 
adultos acima de 40 anos e jovens de 16 a 24 anos, devendo ser reservados a estes 20% dos 
empregos gerados. Há a possibilidade de os beneficiários do programa não estarem 
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cumprindo o “acordo” de efetivamente gerar empregos através do empreendimento 
financiado, estabelecendo contratos temporários ao invés de contratos na CTPS (vínculo 
empregatício). O programa libera crédito para os empreendedores desejando que os 
empreendimentos financiados garantam ocupações formais para a população, mas não há 
clareza sobre como se dá a avaliação desses projetos no que concerne à geração dos 
empregos, sobre o controle da geração e manutenção dos empregos gerados pelos 
empreendimentos financiados. 

Deve-se discorrer sobre as instituições financeiras responsáveis pela liberação do 
crédito ao público-alvo. Segundo o Art. 10 da Resolução que instituiu o PROGER Turismo, 
foi autorizada a utilização de até R$ 200 milhões do FAT para suas atividades, através das 
instituições financeiras. São agentes financeiros do programa o Banco do Brasil S/A (BB), o 
Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNB), a Caixa Econômica Federal S/A (CEF), o Banco da 
Amazônia S/A (BASA), Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP) e o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), sendo este último representado por seus 
próprios agentes financeiros credenciados. Todos os potenciais beneficiários tratam 
diretamente com os agentes financeiros responsáveis pela administração dos recursos do FAT 
destinados ao programa, e cabe a essas instituições avaliar a proposta dos interessados e 
decidir a liberação ou recusa do crédito. 

O processo operacional dos programas é de livre negociação entre as 
partes contratantes, ou seja, o proponente do financiamento e a 
instituição financeira de sua preferência que, por sua vez, responde 
pelo risco operacional junto ao FAT, razão pela qual a análise 
cadastral, o estudo de viabilidade do projeto/plano de negócio, o 
deferimento e a administração do crédito são de competência da 
instituição financeira, dentro dos parâmetros definidos pelas normas 
dos Programas, não havendo regionalização para atender a demandas 
específicas. As normas específicas dos programas de geração de 
emprego e renda são definidas em resoluções do CODEFAT. 
(BRASIL, 2007a, p.6). 

É importante mencionar que as instituições financeiras assumem o risco do 
investimento: “[...] o fato de o risco ser das instituições financeiras reduz o poder das 
instituições executoras das políticas públicas de emprego e renda sobre a execução do 
programa e explica a exigência de garantias reais.” (PASSOS; CONSTANZI, 2002, p. 125). 
A carência de um arranjo institucional efetivamente articulado e de mecanismos de 
monitoramento e controle por parte do MTE, provavelmente limitam este programa a sua 
característica de linha de crédito destinada ao estimulo do empreendedorismo e do auto-
emprego, sobretudo pelo fato de as instituições financeiras, responsáveis pela liberação do 
crédito aos beneficiários, terem a plena liberdade de selecioná-los. 

De acordo com o Art. 6º da Resolução que instituiu o PROGER Turismo, as 
instituições financeiras têm a obrigação de apresentar um Plano de Trabalho determinando a 
aplicação da linha de crédito de acordo com as normas e as condições da Resolução. Segundo 
o Art. 7º, elas devem também apresentar relatórios trimestrais ao Ministério do Trabalho e 
Emprego seguindo um modelo estabelecido pela Secretaria de Políticas Públicas de Emprego, 
de modo a permitir o acompanhamento do programa. A Resolução prevê ainda a possível 
elaboração de relatórios de acompanhamento por parte dos empreendimentos financiados, 
podendo ser solicitados maiores detalhes sobre a aplicação do crédito nos projetos. As 
instituições financeiras têm a obrigação de apresentar ao MTE relatórios trimestrais das suas 
atividades no programa, mas com base na análise dos relatórios disponibilizados ao público 
pelo Ministério, os dados fornecidos por essas instituições são majoritariamente relacionados 
às movimentações financeiras. Nos relatórios do PROGER analisados neste estudo, não foram 
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encontrados dados relativos ao número de ocupações geradas pelos empreendimentos 
financiados (aspecto quantitativo) ou aos seus tipos (aspecto qualitativo). 

Uma importante questão a se observar no programa é seu mecanismo de controle para 
a garantia de geração de ocupações formais ou de formalização dos trabalhadores informais, 
pois o estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho autônomo é comumente visto como um 
estímulo à própria flexibilização das relações de trabalho.  Nesse sentido, devido ao fato de o 
MTE conceder às instituições financeiras a liberdade de selecionar os beneficiários para a 
liberação do crédito, e por essas basearem sua decisão com base em estudo de viabilidade 
econômica, não há garantia de que os empreendimentos criados com os recursos do PROGER 
efetivamente gerem ocupações formais e estáveis. 

O atual controle do programa está a cargo quase exclusivo das instituições financeiras 
designadas para a seleção e concessão de crédito aos potenciais beneficiários. Esta é uma 
grave constatação: não apenas os agentes financeiros não recebem as diretrizes para a seleção 
dos beneficiários pelo órgão de planejamento do turismo, pois são os próprios agentes que 
selecionam os contemplados com base no estudo de viabilidade econômica dos 
empreendimentos, mas também são esses agentes que concentram os dados principais sobre 
os empreendimentos financiados. 

 
Considerações finais 
 
A criação do PROGER Turismo na mesma data da publicação do Plano Nacional do 

Turismo: diretrizes, metas e programas 2003-2007 (PNT 2003-2007), apenas cinco meses 
após o início da nova gestão presidencial, na qual foi criado o Ministério do Turismo (MTur), 
é indício da tentativa daquele novo governo de apresentar soluções rápidas tanto para o setor 
turístico, que acabara de ganhar uma pasta ministerial exclusiva, como para a questão do 
desemprego. Tal intenção se constata também nesta declaração do MTE em relatório do 
PROGER. 

Essas ações [programas de geração de emprego e renda do MTE] vêm 
se consolidando, cada vez mais, como eficazes instrumentos da 
política pública de combate ao desemprego, inclusão social e melhoria 
da qualidade de vida dos trabalhadores, mediante concessão de 
crédito, com encargos financeiros reduzidos e prazos compatíveis com 
o retorno das atividades financiadas. (BRASIL, 2007a). 

Graças a uma utilização inadequada dos instrumentos e a um histórico de políticas 
públicas de turismo equivocadas, o setor público sofre duras críticas relacionadas ao 
deslumbramento com o turismo, por oferecer benefícios exacerbados às empresas, por sua 
centralização, pela exclusão social das parcelas mais necessitadas da população no processo 
de desenvolvimento do turismo.  

Como visto anteriormente, a política pública representa o posicionamento do governo 
diante de uma questão de interesse social. Observando-se as linhas de crédito do PROGER, 
percebe-se que a política que deu origem a este programa busca a solução do desemprego e da 
informalidade do mercado de trabalho através da responsabilização da própria sociedade por 
solucionar tais problemas. A transferência dessa responsabilidade para os próprios 
trabalhadores e para os empresários e instituições bancárias, leva ao questionamento de se o 
PROGER pode ser realmente considerado um programa de geração de empregos 
(considerando-se o real significado do conceito de “programa” como instrumento de 
planejamento estatal), ou se ele se limita a uma linha de crédito. Neste programa, associado à 
proposta voltada ao fomento da atividade turística, tem-se uma solução típica das últimas 
décadas em que predominaram as propostas de cunho liberal: a responsabilização dos 
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próprios trabalhadores para resolver suas questões de trabalho, sobretudo sob a égide de uma 
política que incentiva o auto-emprego e o empreendorismo.  

Como colocado por Pochmann (2002): “diante de altas taxas de desemprego e da 
escassa oportunidade de geração de emprego regular, as múltiplas formas de ocupação 
precárias foram utilizadas pelos liberais como parâmetro de emprego possível.” 
(POCHMANN, 2002, p. 114). Em relação ao turismo como meio para a geração de empregos, 
nos atentam Árias, Barbosa e Zamboni (2003), com base em seu estudo sobre a evolução do 
mercado de trabalho na atividade nos últimos anos: “[...] diferentemente do que se vem 
apregoando sobre o setor, aponta para um desempenho modesto, em termos de geração de 
emprego formal e de renda” (ÁRIAS; BARBOSA; ZAMBONI, 2003, p. 4). 

A presente análise não é suficiente para afirmar a efetividade do programa ou para 
desqualificá-lo, mas despertam novas questões para um futuro aprofundamento de pesquisa. 
Como diz Mindlin (2001) “[...] o que explica o sucesso ou fracasso do planejamento? [...] O 
que se deseja, assim, é medir a distancia entre o modelo teórico e sua aplicação.” (MINDLIN, 
2001, p.26). Uma sugestão seria, então, que o estudo do programa pudesse ser aprofundado, 
dentre outras maneiras, através da obtenção das instituições financeiras que lidam diretamente 
com os beneficiários do programa, a fim de que se possa conhecer o seu real alcance como 
instrumento para a geração de empregos, e, ainda mais relevante, sobre os tipos e a qualidade 
das ocupações que estão sendo geradas neste momento histórico no qual, como foi discutido 
no início deste trabalho, as soluções encontradas para o desafio das questões relacionadas ao 
trabalho não têm sido suficientes para resolver os novos problemas, como os da precariedade, 
da informalidade e da instabilidade. 
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